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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1755 — D E 28 D E D E Z E M B R O D E 3 920 • 

Autoriza o Govern > a ceder á Associação de Auxilias Mútuos 
dos Empregados da estrada de Ferro Sorocabana os 
terrenos necesnarí- * d construcçâo de um prédio. 

O D o u t o r W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de Sousa , P r e s i 
dente do E s t a d o de São P a u l o , 

Faço saber ,que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e eu 
p r o m u l g o a l e i s egu in te :, 

A r t i g o 1." — F i c a o G o v e r n o do E s t a d o au to r i zado a ' 
ceder, a t i t u l o precário, á Assjcíação de Auxíl ios Mútuos .dos 
E m p r e g a d o s da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana , a area de ter
reno necessária pa ra construcçao de u m prédio para s'ua ins
ta i (ação, n a . e x p l a n a d a d a estação de S . P a u l o . 

A r t i g o 2 . ° —• Devolver-se-á á F a z e n d i íístadual a cons
trucçâo ass im que, por q u a l q u e r forma, se e x t i n g u i r a ces
sionária, i n d e p e n d e n t e de q u a l q u e r indemnização. 

A r t i g o 3." — Revogam-se as disposições em con t ra r io 
Os Secre ta r ies de E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , 

C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s e da F a z e n d a e do The>ouro 
ass im a façam executa r . 

' P a l a c i o do G o v e r n o do Es t ado de São P a u l " , aos 28 
de D e z e m b r o de 1920. 

W A S H I N G T O N T J U Í S P . D E S O U S A 
Heitor Teixeira Penteado 
Alvaro Gomes da Bocha Azevedo 

P u b l i c s d a n a S e c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e 
O b r a s Publica», acs 28 de D e z e m b r o de 1920. 

Eugênio L^fevre. 
D i r e c t o r G e r a l 

R E S O L U Ç Ã O R E V O G A T Ó R I A N . 4, D E 1920 

Anniâla disposições ãa lei n. 2.332, de 1(120, da Camara Mu- ~ 
nicipal da capital. 

O pres idente do Senado do Es t ado de S . P a u l o faz 
saber que o Senado decre tou a s egu in t e resolução r evoca to r i a . 

O Senado do Es t ado de S . Pânlo r e s o l v e : 
A r t i g o 1»° — F i e i a n n u l l a d a a l e i - n , 2332 , de 1920, 

d a G a m a r a M u n i c i p a l de S. P . i u ' o , n a p a r t i em que dispõe 
sobre o exercício da profissão de e n g mneir.-» ou areb i tec to . 

A r t i g o 2." — Revogam-se as dhposiç-ões e m c o n t r a r i o . 
• S a l a das sessões do Senado , 29 de D e z mbro do 1920 . 
Jorge Tibiriça, f es idente 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a do Senado de S . P a u l o , aos 
30 de D e z e m b r o de 1920. 

O di rec tor , Bento Ezequiel Sáes. 

Actos do Poder Executivo -

, D E C R E T O N . 3294 — D » 29 D E D E Z E M B R O D E 1920 

Extingue um earij» de -1." official da Directoria de Terras, 

'Colomi.soção e Immigração, da Secretaria da Agrienl-

. ura, Commercio e Obras Publicas. 

O D mtor W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de S o u s a , P r e s i -
•de.nte do Es tado de São P a u l o , usando das attribijiçãw que 
l h e coaferem as leis e r x g n l tmentos em v i g o r , 

D e c r e t a : 
A r t i g o ún ico— ! ( , i c a extinetí) u m l o g a r de 3.'' official 

' da D i r e c t o r i a de Te r r a s , Colonisação e Tm ( ígraçào, „da S e 
• c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o 

e O b r a s P u b l i c a s . 
- P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a l o de São P a u l o , aos 29 • 

de D e z e m b r o de 1920. 

W A S H I N G T O N L U I S P . D E S O U S A 
Heitor Teixeira Penteado 

' D E C R E T O N . 3295 — om 29 D E D E Z E M B R O D B 1920 

Approva alterações de tarifas na Estrada de Ferro de Santo* 
a Santo Antonio do Juqu>á pertencente á « Southern 
San Paulo RaUway Company Limited D. 

O doutor W a s h i n g t o n L u i z P e r e i r a de Sousa , P r e s i 
dente do Es t ado de São P a u l o , usando das attribniçõos que 
lhe conferem as leis e r egu l amen tos em v i g o r , 

D e c i e t a : 0 

A r t i g o 1 . " — F i c a s u p p r i m i d o o a b a t i m e n t o de 20 °,'„ 
de que g o z a m , n a E s t r a d a de F e r r o de San tos a S a n t o 
A n t o n i o do Juquiá, os despachos nas tabeliãs 12 e 14, e m 
tren# de o i to vagões o u mais , do con fo rmidade c o m # os d c - ' 
cretos ns. 2 .642, de 23 de F e v e r e i r o de 1916 e 2 . 9 8 5 - A , de 
3 1 % D e z e m b r o de 1918. N 

A r t j g o 2." — F i c a m ou t ros im supp imidos os preços e s -
peeiaes es tabelecidos pelo decreto n . 2 .736, de 30 de N o 
vembro de 1916, pa ra o t ranspor te de l e n h a . 

P a l a c i o do G o v e r n o d°o E s t i d o de São P a u l o , aos 29 
de D e z e m b r o de 1920. 

W A S H I N G T O N L u . s P E R E I R A D E S O U S A . 
Heitor Teixeira Penteado. 

.JUSTIÇA 
1'or doeretos de 28 do cor ren te mez : 

o cidadão J o a n u i m F e r r a z d a S i l v e i r a , foi nomeado 
para o l o g a r de eserivã,o do j u i z o de paz do dístricto do P r e 
s idente Tibir íçá, comarca de B a u r u . 

F o r a m concedidas as s egu in t e s l icenças: 
de u m anuo , em prorogação, p a r a t ra ta r de negócios 

de seu interesse, ao l . ° tabellião de notas e anuexos d a c o 
marca de P e n n a p o l i s , cidadão Bolívar de A l m e i d a N o b r e ; 

de u m anno , em prorogação, pa ra t ra tar de negócios 
dc seu iutereáse, ao 1." tabellião de notas e a n u e x o s da c o 
m a r c a de A r a r a q u a r a , cidadão A l b e r t o C a m a r g o B a r r o s . 

F o r c a P u b l i c a 

P o r decreto de 28 de D e z e m b r o de 1920 fo i a u c t o r i -
zado o tenentc-coroneí-commrmdante do 1.° batalhão, J o v i -
u i ano Brandão de O l i v e i r a a s l t ra r o seu n o m e pa ra J o r i -
n i a u o Brandão, 

P o r decretos da mesma data, foram reformados : 
o 2." sargento do 1." c r r p o do G u a r d a C i v i c a , B e n e -

d ic to de Sousa L e a l ; 
I o auspessada do 2." corpo ài G u a r d a G i v i c a , Veríssimo 
j P e r e i r a M a i a ; 
' o soldado do 1." corpo da G u a r d a G i v i c a , João T i -
1 buxeio G o m e s . 


